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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.599, DE 4 DE AGOSTO DE 2025.

Autoriza a abertura de crédito especial no montante de duzentos mil reais.


[bookmark: _GoBack]Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), obedecidas as seguintes classificações:
0900	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0904	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS FEDERAIS
0010.0301.0107.2xxx	INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
3.3.90.30.00.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO ..................................................... R$ 200.000,000
Vínculo: 1.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Adquirir material de consumo (combustível gasolina) para apoio logístico para o transporte intermunicipal de pacientes, com recursos recebidos do Governo Federal, decorrentes de emenda parlamentar.
TOTAL ........................................................................................................ R$ 200.000,00
Art. 2º  Servirá de recursos para cobrir as despesas de que trata o art. 1° desta Lei, o excesso de arrecadação no vínculo nº 1.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) recebidos do Governo Federal, por intermédio do Ministério da Saúde:
TOTAL ........................................................................................................ R$ 200.000,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 4 de agosto de 2025.


GILMAR STEFFANELLO,
Prefeito Municipal, em exercício.









JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.599/2025:

Senhora Presidente e Senhores Vereadores:

Neste projeto de lei propomos a abertura de crédito especial para incluir previsão orçamentária de despesa no orçamento municipal, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), cujos valores foram recebidos do Governo Federal, através do Ministério da Saúde, com repasse fundo a fundo (fundo nacional para fundo municipal de saúde), decorrentes de emenda parlamentar.
Com estes valores será adquirido combustível (gasolina) para apoio logístico para o transporte intermunicipal de pacientes acompanhados pela atenção primária em saúde, com recursos recebidos do Governo Federal, decorrentes de emenda parlamentar
Informações adicionais podem ser verificadas nos documentos anexados à este projeto de lei.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 4 de agosto de 2025.


GILMAR STEFFANELLO,
Prefeito Municipal, em exercício.
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